
17 de agõsto de 19594 

 

PALACETE «10 DE JULHO» 

PINDAMONHANGABA 
Estado de Seio Paulo PROJETO DE LEI Ng. 	-  

Dispõe sôbre a criação da Faculdade Municipal de 
Ciências Econômicas. 

Art. 19 - Fica criada neste município a FACULDADE DE_CI-
ENCIAS ECONÔMICAS DE PINDAMONHANGABA. 

Vàrt. 22  - Essa faculdade deverá funcionar sob a orienta- 
1 ,  l ■ 	 ção da Sociedade Civil de Ensino de Pindamo - 

nhangaba. 

§ único - Para efeito deste artigo será celebrado 	entre 
o Município e a Sociedade Civil de Ensino de Pin 
damonhangaba um convenio que estabelecerá o re-
gime administrativo da Faculdade. 

Art. 39 - O Orçamento de 1960 consignará uma verba de Cr$ 
100,000,00 (cem mil cruzeiros) destinada a co-
brir as despesas de instalação dessa Faculdade. 

Art. 49  - Esta lei entrará em vigôr .a data de sua publica 
ção, revogando-se as dispo.içães em contrário. 

/1 illl 
Vere ,Ár ngelo Paz da Silva 
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